
PREFEITURA M ' I N I C I P A L  DE LORENA
ESTADc. DE SÃO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 14.892/10.

PAULO CÉSAR NEME, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando, que é dever do Administrador Público 

apurar os fatos, conforme preceitua o artigo 37 “caput” da Constituição da 

República Federativa do Brasil.

RESOLVE:

DETERMINAR a abertura de Procedimento de Apuração 

Preliminar, para averiguar os fatos denunciados pelo Sr. Amaro Luiz dos Santos, 

que alega que no dia 02 de julho de 2009, ouve uma situação de Sabotagem 

contra o mesmo, na Secretaria de Serviços Municipais.

Diante do exposto, o servidor teria infringido os seguintes 

dispositivos do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lorena:

“ ARTIGO 213 -  A demissão será aplicada nos seguintes 

casos:
XII — transgressão do artigo 200, incisos X a XXIII;”

ARTIGO 200 -  São proibidas ao funcionário(a) toda ação 
ou omissão capaz de comprometer a dignidade e o 
decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, 
prejudicar a eficiência do serviço ou causar dano à 

Administração Pública, especialmente:
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